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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2023 - SRP 

 
A CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DO DESPORTO ESCOLAR - CBDE, entidade privada sem fins lucrativos, de 
caráter desportivo educacional, CNPJ nº: 03.953.020/0001-75, com sede na SBN, Quadra 2, Bloco F, Edifício 
Via Capital, Salas 1401 a 1414, Brasília-DF, CEP: 70.040-020, neste ato representado por seu Presidente o Sr. 
Antônio Hora Filho, brasileiro, portador da carteira de identidade nº 704168 SSP/SE e CPF nº 498.432.145-
87, residente e domiciliado em Aracaju/SE e por seu 1º Vice-Presidente o Sr. Robson Lopes Aguiar, brasileiro, 
portador da carteira de identidade nº 1342353 SSP/DF e CPF nº 554.034.251-87, residente e domiciliado em 
Brasília/DF, considerando o julgamento do Processo Seletivo na modalidade de Pregão Eletrônico nº 
025/2023, Lote 04, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº  049/2023,  RESOLVE registrar os 
preços da empresa ONELINE DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA empresa com sede à Avenida Afonso Pena, 
952 – Sala 317. Centro. Belo Horizonte. Minas Gerais. CEP: 30130-906, E-mail: 
comercial.onelinebh@gmail.com, Telefone: (31) 9.9067-5763, inscrita no CNPJ n° 47.252.266/0001-95 , neste 
ato representada por Luciana Silva Francisco Honorato, brasileira, Sócia Proprietária, com RG nº 15.023.077 
SSP MGPC e CPF/MF nº 078.881.916-06, residente e domiciliado na cidade de Belo Horizonte/MG de acordo 
com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento de Contratações da CBDE, e em conformidade 
com as disposições a seguir.   
   
1. DO OBJETO 
1.1 A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS visando futuro CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS TÉCNICO ESPORTIVOS sob 
demanda, com o objetivo de atender as demandas da CBDE, durante o prazo de 12 (doze) meses, conforme 
especificações técnicas constantes do Anexo 01 do edital 25/2023-SRP e seus ANEXOS. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem: 
 

LOTE 04 – TATAMES E LONAS 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
UNI. DE 
MEDIDA 

QDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

TATAME SINTÉTICO 
Tatame sintético, com encaixe especialmente desenvolvido 
em EVA (etil vinil acetato), com composição extra do 
produto, proporcionando encaixe perfeito e excelente efeito 
memória (resposta ao impacto recebido) película texturizada 
e siliconada "não queima". Corte perfeito em 90 º, tamanho 
1m x 1m, espessura 40 mm, dupla face (azul/vermelho) com 
bordas de acabamento. 

Item 1.225 R$ 261,00 R$ 319.725,00 

2 

TATAME PARA JUDÔ 
Tatame de Judô, dimensões: 200cm x 100cm x 4cm. 
Composição: espuma de alta densidade, constituída de 
grânulos de poliuretano de 8mm de diâmetro reciclados, 
prensados e aglutinados, com densidade de 250kg/m3, 
totalmente isento de EVA. Cobertura: capa em lona de vinil 
com textura em efeito palha natural, antiderrapante, 
impermeável e lavável. Base: recoberta por uma camada de 
1,6mm de espessura de látex, em formato “colmeia” 
antiderrapante (anti-slip), fixada com adesivo especial em pó 

Item 71 R$ 2.650,00 R$ 188.150,00 
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(powder glue), para aderência total do piso, de modo que 
não haja qualquer tipo de deslocamento entre as placas 
durante a realização da atividade esportiva. Necessária a 
aprovação e/ou certificação da IFJ ou CBJ. 

3 

LONA PARA LUTA OLÍMPICA 
Lona para Luta Olímpica, dimensões: 12000mm x 12000mm 
Composição: policloreto de vinila com alta tenacidade de 
trama e gramatura 900g/m2 aditivada para maior 
durabilidade, anti-U.V e antioxidante. Tratamento especial 
INFO antifungos e bactericida. Tecnologia aplicada para que 
a superfície de contato seja perfeitamente lisa, sem a 
existência de abertura, disjunção ou desnível sério com 
bordas lisas e arredondadas. Configuração: Conforme 
normas UWW – United World Wrestling. Necessária 
aprovação e/ou certificação FILA ou CBLA. 

Item 36 R$ 4.064,96 R$ 146.338,56 

VALOR TOTAL: R$ 654.213,56 (SEISCENTOS E CINQUENTA E QUATRO MIL DUZENTOS E TREZE REAIS E CINQUENTA 
E SEIS CENTAVOS). 

 
Valor total da Ata de Registro de Preço: R$ 654.213,56 (SEISCENTOS E CINQUENTA E QUATRO MIL 
DUZENTOS E TREZE REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS). 
 
Responsáveis: Daniela Oliveira de Sousa 
Email: daniela@cbde.org.br  
Telefone: (61) 3967-7176 
 
2.2. A Contratada receberá uma Ordem de Fornecimento/Contrato com os quantitativos dos itens a serem 
utilizados. informando a quantidade e demais informações necessárias. 
 
3. DA VALIDADE DA ATA 
3.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a partir da assinatura. 
 

4. DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
4.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à CBDE promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es). 
4.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a CBDE convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 
4.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
4.4 Para convocação dos fornecedores no intuito de reduzirem seus preços adequados aos valores de 
mercado dos demais quanto à negociação, será respeitada a ordem de classificação observará a classificação 
original. 
4.5 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, a entidade gerenciadora poderá: 
4.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e  
4.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
4.6 Não havendo êxito nas negociações, a entidade gerenciadora deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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4.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
4.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 
4.7.2 não retirar a ordem de fornecimento ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela CBDE, 
sem justificativa aceitável; 
4.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
4.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando a entidade gerenciadora e entidade(s) participante(s). 
4.8 O cancelamento de registros, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
4.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
4.9.1 Por razão de interesse público; ou 
4.9.2 A pedido do fornecedor. 
 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
5.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da CBDE e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
5.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 

 
Brasília-DF, 15 de setembro de 2023. 

 
 
 

 
Luciana Silva Francisco Honorato 

Sócio Proprietário 
ONELINE DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA 

 
 

 

Antônio Hora Filho 
Presidente – CBDE 

 
 

 
Robson Lopes Aguiar  

Vice-presidente – CBDE 
 
 
 

Testemunhas: 
 
 
 
                  Edson da Silva Pereira                                                                    Hélio de Sousa Medeiros 
                  CPF: 858.536.231-68                                                                      CPF: 703.867.731-49 
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